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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 425/2022
Delega competência ao Secretário Judiciário, à Coordenadora de Registros e Informações
Processuais (CRIP) e ao Coordenador de Apoio ao Pleno e Julgamentos (CAPJ) para enviarem e
receberem processos por meio do sistema STF-Tribunais/MNI.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 19, incisos XI e XLII, da Resolução TRE-MT nº 1.152, de 7
de agosto de 2012 (Regimento Interno do TRE-MT),
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da duração razoável do processo e da eficiência,
previstos no art. 5°, LXXVIII, e art. 37, , da Constituição da República;caput
CONSIDERANDO o que consta no procedimento SEI nº 08995.2022-7,
RESOLVE
Art. 1º Delegar ao Secretário Judiciário, à Coordenadora de Registro e Informações Processuais
(CRIP) e ao Coordenador de Apoio ao Pleno e Julgamentos (CAPJ) a competência para
operacionalizar o envio e o recebimento de processos via Sistema STF-Tribunais/MNI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2022.
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente do TRE-MT

ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

INTIMAÇÕES

RECURSO ELEITORAL(11548) Nº 0600643-57.2020.6.11.0012

PROCESSO : 0600643-57.2020.6.11.0012 RECURSO ELEITORAL (Campo Verde - MT)
RELATOR : Vice-Presidente - Desembargadora Nilza Maria Pôssas de Carvalho
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral
RECORRENTE : NEISON COSTA LIMA
ADVOGADO : ADEMAR JOSE PAULA DA SILVA (16068/MT)
RECORRENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES - CAMPO VERDE - MT - MUNICIPAL
ADVOGADO : ADEMAR JOSE PAULA DA SILVA (16068/MT)
RECORRIDA : ANDRESSA RODRIGUEIRO COSTA
ADVOGADO : FABRICIO CARVALHO DE SANTANA (7066/MT)
RECORRIDA : EDNA DE QUEIROZ MASCARENHAS
ADVOGADO : FABRICIO CARVALHO DE SANTANA (7066/MT)
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